



MOÇÃO N° 489/2019


A Senhora
Elis Regina Lemos Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

			Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada a Prenda Mirim da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Izabel Cristina Lemos Menegaro a Seguinte Moção de Congratulação:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

                              A Câmara Municipal de Vereadores por solicitação de todos os Vereadores deste Poder Legislativo, vêm por meio desta Moção Parabenizar Kamila de Araújo Alves Rodrigues, extensivamente também aos seus Familiares, pelo resultado do concurso que elegeu-a como Prenda Mirim da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Izabel Cristina  Lemos Menegaro.
                              Com congratulações este Poder Legislativo reconhece o talento, a simpatia, o conhecimento e a delicadeza, o cuidado com a indumentária gaúcha na apresentação do concurso e o interesse de manter viva nossas raízes e tradições.
Sala das sessões, 23 de Setembro de 2019.


  Ver. Antonio C. Pagano              Verª. Elis Regina Lemos         Ver. Ezequiel Colares     


   Ver. Enio Chaves   		Ver. Chrystian Silveira        Ver. Luiz Omar de Souza     
	

   Verª.  Raquel Terra                       Ver. Volmir Vieira               Ver. Izabel Rosa
